
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WESLEY DE CELÉM 

INDICAÇÃO nº____ 

 

INDICA ao Departamento de Edificações e de Rodovias 

do Espírito Santo (DER-ES), Sr. José Eustáquio de 

Freitas e ao Secretário de Mobilidade e Serviços 

Urbanos, Sr. Robson Lorencini Ceccon, que seja 

dada continuidade à ciclovia e à Calçada Cidadã no 

trecho do trevo dos Castelhanos. 

 

O vereador WESLEY ERNESTO FRANCISCO DE JESUS, no uso das suas atribuições 

legais, INDICA ao Departamento de Edificações e de Rodovias do Espírito Santo (DER-

ES), Sr. José Eustáquio de Freitas e ao Secretário de Mobilidade e Serviços Urbanos, 

Sr. Robson Lorencini Ceccon, que seja dada continuidade à ciclovia e à Calçada 

Cidadã no trecho do trevo dos Castelhanos, promovendo a integração e melhoria da 

mobilidade urbana na região. 

A presente indicação tem como objetivo garantir a continuidade e a acessibilidade das 

obras de mobilidade urbana na área do trevo dos Castelhanos, ponto de intenso fluxo de 

pedestres, ciclistas e veículos. 

Atualmente, o referido trevo não possui passagem adequada para pedestres nem para 

ciclistas, o que representa um grande risco de acidentes, especialmente durante os 

horários de maior movimento. A ausência de estrutura segura compromete a integridade 

física de quem precisa se deslocar a pé ou de bicicleta pelo local. 

A ampliação da ciclovia e da Calçada Cidadã nesse ponto proporcionará mais segurança, 

conforto e acessibilidade, além de incentivar o uso de meios de transporte sustentáveis 

e a prática de atividades físicas. 

Essa medida reforça o compromisso com uma cidade mais segura, inclusiva e com 

melhor qualidade de vida para todos os cidadãos. 

 Plenário Urias Simões dos Santos, 13 de novembro de 2025. 

 

WESLEY ERNESTO FRANCISCO DE JESUS 

VEREADOR 
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